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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO 
ATA DO SRP º 333 /2023 

 
N.º DO PROCESSO: 260/2023. 
N.º DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023. 
 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 
PÚBLICA DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA 
AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 
CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, 
PARA O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato 
representado por seu prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 
917.331.035-20, e por outro lado ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES 
RURAIS DO POVOADO DA FAZENDA VELHA – AMOFAV, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 16.235.590/0001-71, situada na Rodovia Barragem de Pedras, S/N, Fazenda Velha 
– CEP 45.200-000, neste ato representado pela Sra. ANA CLÁUDIA BARBOSA DA SILVA, 
com CPF 939.967.135-68, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e, subsidiariamente, d da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 007/2023. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto deste TERMO DE COMPROMISSO é a aquisição de AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
QUILOMBOLAS, CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública n.º 007 de 2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Compromisso, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao contratante conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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ESTADO DA BAHIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assim discriminado:  
 

ITEM DESCRIÇAO ITENS E VALORES 

2 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E A 
REGULAMENTÇÃO TÉCNICA VIGENTE DA 
ANVISA. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 19720 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,27 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 84.204,40. 
 
 

19 

GOIABA, VERMELHA, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 4160 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,50 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 18.720,00. 

22 

MAMÃO, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV– ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 7000 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 3,76 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 26.320,00. 

23 

MANGA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV - ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 33740 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 2,82 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 95.146,80. 
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INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

24 

MELANCIA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESSCO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV - ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 41510 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 2,31 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 95.888,10. 
 

26 

PIMENTÃO, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, 
LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV - ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 3250 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 5,54 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 18.005,00. 
 

31 

TOMATE, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
ÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, 
APRESENTANDO-SE MESCLADO (MADURO 
E DE VEZ) E DE PRIEIRA QUALIDADE; 
FRESCO, LIMPO, COLORAAÇÃO 
UNIFORME; APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO E 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÃNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA – AMOFAV ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 16835 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 6,48 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 109.090,80. 
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VALOR GLOBAL DO TERMO DE COMPROMISSO: R$ 447.375,10. 

 

 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante este Termo de Compromisso. 
 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Compromisso correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários para pagamento do objeto contratado e ocorrerá no exercício 
de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes, da unidade gestora da despesa. 
 
2.1.1 A respectiva Dotação Orçamentária será discriminada na Nota de Empenho ou 
documento equivalente. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O contratante, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Valor Total do Termo de Compromisso: R$ 447.375,10. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O contratante se compromete em guardar pelo prazo estabelecido da Resolução 
CD/FNDE de regência as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do contratado o ressarcimento de danos causados ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 
Compromisso, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o Termo de Compromisso para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
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b. rescindir unilateralmente o Termo de Compromisso, nos casos de infração ou 
inaptidão do contratado; 
 
c. fiscalizar a execução do Termo de Compromisso; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o contratante alterar ou rescindir o Termo de Compromisso sem restar 
caracterizada culpa do contratado, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Termo de Compromisso ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente Termo de Compromisso ficará a cargo da Senhor(a) 
LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem eventualmente venha substitui-
la, nos termos do decreto nº 24.210, publicado na terça-feira, 07 de março de 2023 | 
Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, da Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo da fiscalização da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente Termo de Compromisso rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 007 de 
2023, pela Resolução CD/FNDE, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Termo de Compromisso poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste Termo de Compromisso deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro 
de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Termo de Compromisso, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente Termo de Compromisso vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste Termo de Compromisso. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Jequié/BA 19 de outubro de 2023 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 

FAZENDA VELHA – AMOFAV 
CNPJ/MF sob o n.º 16.235.590/0001-71 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
 
OBS: VERSÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. A VIA DEVIDAMENTE ASSINADA ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO PROCESSO.  
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TERMO DE COMPROMISSO 
ATA DO SRP º 336/2023 

 
N.º DO PROCESSO: 260/2023. 
N.º DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023. 
 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 
PÚBLICA DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA 
AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 
CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, 
PARA O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato 
representado por seu prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 
917.331.035-20, e por outro lado ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO ASSENTAMENTO 
FLOR DA TERRA – AMAFT, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 20.068.809/0001-62, 
situada no Assentamento Flor da Terra, região do Tamarindo, Distrito de Itajurú, S/N, 
CEP 45.200-970, neste ato representado pela Sra. Lilian Michele Leonam Gomes Sales, 
com CPF 978.152.685-87, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e, subsidiariamente, d da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 007/2023. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto deste TERMO DE COMPROMISSO é a aquisição de AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
QUILOMBOLAS, CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública n.º 007 de 2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Compromisso, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao contratante conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assim discriminado:  

 
 

ITEM DESCRIÇAO VENCEDORES APÓS O CONSENSO 

1 

ABACATE, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 300 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 3,08 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 924,00. 
 
 
 

2 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E A 
REGULAMENTÇÃO TÉCNICA VIGENTE DA 
ANVISA. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 9860 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,27 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 42.102,20. 
 
 

3 

 
ABÓBORA, FRUTO DE TAMANHO GRANDE 
LIMPA, DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA 
DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, 
APRESENTANDO-SE ÍNTEGRAS COM GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO.AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDIOS À CASCA, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 10540 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
4,05 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 42.687,00. 
 
. 

4 

AIPIM, FRUTO DE TAMANHO GRANDE 
LIMPO, DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA 
DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, 
APRESENTANDO-SE ÍNTEGRAS COM GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3400 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
3,86 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 13.124,00. 
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ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

5 

ALFACE, HORTALIÇA, FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE 
EXTERNA.PODENDO SER DE ORIGEM 
HIDROPÔNICA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 300 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 11,46 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 3.438,00. 
 
 

6 

BANANA DA PRATA, FRUTO MÉDIO, LIMPO 
E ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 
DANOS FÍSICOS, MECÃNICOS OU 
BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), APESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 
PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3500 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
4,15 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 14.525,00. 
 
 

7 

BANANA DA TERRA, FRUTO MÉDIO, LIMPO 
E ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 
DANOS FÍSICOS, MECÃNICOS OU 
BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), APESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 
PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 4435 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
5,03 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 22.308,05. 
 
 

8 

BATATA DOCE, TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 
COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 1500 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,85 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 7.275,00. 
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10 

BETERRABA, TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNA, SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 
COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 260 KG 
AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,51 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 1.172,60. 

12 

CEBOLINHA, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOSADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICA. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 700 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 16,26 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 11.382,00. 
 
 

13 

CENOURA, RAIZ TUBEROSA, SUCULENTA, 
DE TAMANHO ÉDIO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ESCOVADA, COLORAÇÃO 
UNIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAIQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
ECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 5500 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
5,30 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 29.150,00. 
. 
 
 

14 

CHUCHU, FRUTO DE TAANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; LAVADO OU 
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 
DEVE AAPRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 
ACONDICIONADO EM CAIAXS PLÁSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 5500 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 3,86 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 21.230,00. 
 
 

15 

COCO, SECO, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNPA. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
FORNECERÁ A TOTALIDADE DOS 600KG 
AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 7,67 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 4.602,00. 
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16 

COENTRO, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO 
UNIFORME;ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICA. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 1200 AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 16,00 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 19.200,00. 
 
 
 

17 

COUVE FOLHA, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOSADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICA. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 1250 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
13,56 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL 
PARA O ITEM DE R$ 16.950,00. 
 
 

19 

GOIABA, VERMELHA, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 2080 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,50 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 9.360,00. 
 
 

20 

INHAME, BRANCO, DE PRIMEIRA, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO E, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
ANVISA/MS E DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 760 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 6,39 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 4.856,40. 
 
 

21 

LARANJA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 2800 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
3,74 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 10.472,00. 
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ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

22 

MAMÃO, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3000 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
3,76 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 11.280,00. 

23 

MANGA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 14460 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 2,82 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 40.777,20. 
 
 

24 

MELANCIA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESSCO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 35580 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 2,31 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 82.189,80. 
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25 

MELÃO, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – 
AMAFT- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 1200 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
3,59 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 4.308,00. 
 
 

26 

PIMENTÃO, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, 
LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3250 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 5,54 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 18.005,00. 
 
 

28 

QUIABO, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, 
LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 780 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 6,20 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 4.836,00. 
 
 
 

29 

REPOLHO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÃO ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 600 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,16 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 2.496,00. 
 
 

30 

TANGERINA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 600 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,19 
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GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 2.514,00. 
 
 
 

31 

TOMATE, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
ÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, 
APRESENTANDO-SE MESCLADO (MADURO 
E DE VEZ) E DE PRIEIRA QUALIDADE; 
FRESCO, LIMPO, COLORAAÇÃO 
UNIFORME; APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO E 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÃNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 7215 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 6,48 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 46.753,20. 
 
 

32 

AMENDOIM COM CASCA, IN NATURA, 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 1120 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 12,13 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 13.585,60. 
 
 

33 
MILHO VERDE, IN NATURA, ESPIGA 
ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME EM 
TAMANHO GRANDE. 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO 
ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 
- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 4610 KG AO 
PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 1,84 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 8.482,40. 
 
 
 

VALOR GLOBAL DO TERMO DE COMPROMISSO: R$ 509.985,45 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante este Termo de Compromisso. 
 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Compromisso correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários para pagamento do objeto contratado e ocorrerá no exercício 
de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes, da unidade gestora da despesa. 
 
2.1.1 A respectiva Dotação Orçamentária será discriminada na Nota de Empenho ou 
documento equivalente. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O contratante, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Valor Total do Termo de Compromisso: R$ 509.985,45. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O contratante se compromete em guardar pelo prazo estabelecido da Resolução 
CD/FNDE de regência as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do contratado o ressarcimento de danos causados ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 
Compromisso, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o Termo de Compromisso para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
 
b. rescindir unilateralmente o Termo de Compromisso, nos casos de infração ou 
inaptidão do contratado; 
 
c. fiscalizar a execução do Termo de Compromisso; 
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d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o contratante alterar ou rescindir o Termo de Compromisso sem restar 
caracterizada culpa do contratado, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Termo de Compromisso ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente Termo de Compromisso ficará a cargo da Senhor(a) 
LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem eventualmente venha substitui-
la, nos termos do decreto nº 24.210, publicado na terça-feira, 07 de março de 2023 | 
Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, da Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo da fiscalização da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente Termo de Compromisso rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 007 de 
2023, pela Resolução CD/FNDE, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Termo de Compromisso poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste Termo de Compromisso deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro 
de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Termo de Compromisso, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
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O presente Termo de Compromisso vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste Termo de Compromisso. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Jequié/BA 19 de outubro de 2023 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DO ASSENTAMENTO FLOR DA TERRA – AMAFT 

CNPJ/MF sob o n.º 20.068.809/0001-62 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
 
OBS: VERSÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. A VIA DEVIDAMENTE ASSINADA ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO PROCESSO.  
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TERMO DE COMPROMISSO 
ATA DO SRP º 337/2023 

 
N.º DO PROCESSO: 260/2023. 
N.º DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023. 
 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 
PÚBLICA DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA 
AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 
CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, 
PARA O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato 
representado por seu prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 
917.331.035-20, e por outro lado ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DO RIO DO MUTUM, RIACHO DO TESOURO E FARTURA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 02.319.230/0001-43, situada no Povoado do Mutum, S/N, Distrito de Florestal,  
CEP 45.213-500, neste ato representado pelo Sr. Gilson Santos Silva, com CPF 
986.790.075-87, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e, subsidiariamente, d da Lei nº 8.666/93, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 007/2023. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto deste TERMO DE COMPROMISSO é a aquisição de AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
QUILOMBOLAS, CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública n.º 007 de 2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Compromisso, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao contratante conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assim discriminado:  

 

ITEM DESCRIÇAO ITENS E VALORES 

1 

 
ABACATE, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 2700 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 3,08 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 8.316,00. 
 
 

5 

ALFACE, HORTALIÇA, FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE 
EXTERNA.PODENDO SER DE ORIGEM 
HIDROPÔNICA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 700 KG AO PREÇO UNITÁRIO 
PELO KG DE R$ 11,46 TOTALIZANDO O 
VALOR TOTAL PARA O ITEM DE R$ 
8.022,00. 

6 

BANANA DA PRATA, FRUTO MÉDIO, LIMPO 
E ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 
DANOS FÍSICOS, MECÃNICOS OU 
BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), APESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 
PODENDO SER ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA– ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 3500 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,15 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 14.525,00. 

7 

BANANA DA TERRA, FRUTO MÉDIO, LIMPO 
E ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 
DANOS FÍSICOS, MECÃNICOS OU 
BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), APESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA– ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 10515 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 5,03 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 52.890,45. 
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ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 
PODENDO SER ORGÂNICO. 

8 

BATATA DOCE, TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 
COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 3500 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,85 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 16.975,00. 

11 

CEBOLA BRANCA, BULBO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS DE PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA TOTALIDADE 
DE 12000 KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO 
KG DE R$ 6,03 TOTALIZANDO O VALOR 
TOTAL PARA O ITEM DE R$ 72.360,00. 

12 

CEBOLINHA, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOSADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICA. 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 2800 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 16,26 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 45.528,00. 

16 

COENTRO, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO 
UNIFORME;ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICA. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA – ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 4800 AO PREÇO UNITÁRIO 
PELO KG DE R$ 16,00 TOTALIZANDO O 
VALOR TOTAL PARA O ITEM DE R$ 
76.800,00. 

17 

COUVE FOLHA, HORTALIÇÃ FRESCA, COM 
FOLHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOSADERIDOS A SUPERFICIE 
EXTERNA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAOSQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA– ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 1250 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 13,56 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 16.950,00. 
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MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER 
ORGÂNICA. 

32 

AMENDOIM COM CASCA, IN NATURA, 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA - ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 4480 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 12,13 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 54.342,40. 
 

33 
MILHO VERDE, IN NATURA, ESPIGA 
ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME EM 
TAMANHO GRANDE. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO 
DO TESOURO E FARTURA - ASSUMIRÁ A 
ENTREGA DE 16440 KG AO PREÇO 
UNITÁRIO PELO KG DE R$ 1,84 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 30.249,60. 
 
 

VALOR GLOBAL DO TERMO DE COMPROMISSO: R$ 396.958,45 
 

 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante este Termo de Compromisso. 
 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Compromisso correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários para pagamento do objeto contratado e ocorrerá no exercício 
de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes, da unidade gestora da despesa. 
 
2.1.1 A respectiva Dotação Orçamentária será discriminada na Nota de Empenho ou 
documento equivalente. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O contratante, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Valor Total do Termo de Compromisso: R$ 396.958,45. 
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CLÁUSULA OITAVA: 
 
O contratante se compromete em guardar pelo prazo estabelecido da Resolução 
CD/FNDE de regência as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do contratado o ressarcimento de danos causados ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 
Compromisso, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o Termo de Compromisso para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
 
b. rescindir unilateralmente o Termo de Compromisso, nos casos de infração ou 
inaptidão do contratado; 
 
c. fiscalizar a execução do Termo de Compromisso; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o contratante alterar ou rescindir o Termo de Compromisso sem restar 
caracterizada culpa do contratado, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Termo de Compromisso ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente Termo de Compromisso ficará a cargo da Senhor(a) 
LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem eventualmente venha substitui-
la, nos termos do decreto nº 24.210, publicado na terça-feira, 07 de março de 2023 | 
Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, da Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo da fiscalização da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente Termo de Compromisso rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 007 de 
2023, pela Resolução CD/FNDE, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Termo de Compromisso poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste Termo de Compromisso deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro 
de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Termo de Compromisso, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente Termo de Compromisso vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste Termo de Compromisso. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Jequié/BA 19 de outubro de 2023 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO RIO DO MUTUM, RIACHO DO 

TESOURO E FARTURA 
CNPJ/MF sob o n.º 02.319.230/0001-43 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
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OBS: VERSÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. A VIA DEVIDAMENTE ASSINADA ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO PROCESSO.  
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TERMO DE COMPROMISSO 
ATA DO SRP º 338/2023 

 
N.º DO PROCESSO: 260/2023. 
N.º DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023. 
 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 
PÚBLICA DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA 
AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 
CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, 
PARA O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato 
representado por seu prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 
917.331.035-20, e por outro lado ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AGRICULTORES 
DO POVOADO DE DEUS DARÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.245.704/0001-76, 
situado no Povoado de Deus Dará, Zona Rural de Jequié/BA, CEP 45.214-999, neste 
ato representado pela Sra. Mirian Silva de Jesus, com CPF 777.260.655-91, vem pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO, fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e, subsidiariamente, d da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública nº 007/2023. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto deste TERMO DE COMPROMISSO é a aquisição de AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
QUILOMBOLAS, CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública n.º 007 de 2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Compromisso, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao contratante conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assim discriminado:  

 

ITEM DESCRIÇAO ITENS E VALORES 

2 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃI TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E A 
REGULAMENTÇÃO TÉCNICA VIGENTE DA 
ANVISA. 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA – ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 19720 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
4,27 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 84.204,4O. 
 
 

3 

ABÓBORA, FRUTO DE TAMANHO GRANDE 
LIMPA, DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA 
DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, 
APRESENTANDO-SE ÍNTEGRAS COM GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO.AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDIOS À CASCA, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA – ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 15810 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
4,05 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 64.030,50. 
 

9 

BATATA INGLESA, TUBÉRCULO NO 
ESTADO IN NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO OU 
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; 
ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E 
CORPOSESTRANHOS ADERIDOS À 
CASCA.NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA 
PLÁSTICA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DEAGRICULTORES DO POVOADO DE 
DEUS DAR ENTREGARÁ A TOTALIDADE 
DOS 10000 KG O PREÇO UNITÁRIO PELO 
KG DE R$ 6,05 TOTALIZANDO O VALOR 
TOTAL PARA O ITEM DE R$ 60.500,00. 

10 

BETERRABA, TUBÉRCULO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNA, SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LAVADO OU ESCOVADO, 
COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA – ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 2340 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
4,51 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 10.553,40. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

87F6359D53DD24509752AC4D9246820E



quarta-feira, 1 de novembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01864 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

13 

CENOURA, RAIZ TUBEROSA, SUCULENTA, 
DE TAMANHO ÉDIO NO ESTADO IN 
NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ESCOVADA, COLORAÇÃO 
UNIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAIQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
ECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 13000 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
5,30 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 68.900,00. 

19 

GOIABA, VERMELHA, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA – ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 4160 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
4,50 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 18.720,00. 
 

21 

LARANJA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

 
 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA– ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 11200 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
3,74 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 41.888,00. 

24 

MELANCIA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESSCO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA - ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 41510 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
2,31 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 95.888,10. 
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MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

25 

MELÃO, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, DE VEZ 
(POR AMADURECER), LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS 
DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA- ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 2800 KG 
AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 3,59 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 10.052,00. 

28 

QUIABO, FRUTO FRESCO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, 
LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA - ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3120 
KG AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
6,20 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 19.344,00. 
 
 
 

29 

REPOLHO, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÃO ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 1400 KG 
AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,16 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 5.824,00. 

30 

TANGERINA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS 
DARA ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 2400 KG 
AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 4,19 
TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA O 
ITEM DE R$ 10.056,00.  
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DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

VALOR GLOBAL DO TERMO DE COMPROMISSO:  R$ 485.960,40 
 

 
 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante este Termo de Compromisso. 
 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Compromisso correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários para pagamento do objeto contratado e ocorrerá no exercício 
de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes, da unidade gestora da despesa. 
 
2.1.1 A respectiva Dotação Orçamentária será discriminada na Nota de Empenho ou 
documento equivalente. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O contratante, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Valor Total do Termo de Compromisso: R$ 485.960,40. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O contratante se compromete em guardar pelo prazo estabelecido da Resolução 
CD/FNDE de regência as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do contratado o ressarcimento de danos causados ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 
Compromisso, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
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a. modificar unilateralmente o Termo de Compromisso para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
 
b. rescindir unilateralmente o Termo de Compromisso, nos casos de infração ou 
inaptidão do contratado; 
 
c. fiscalizar a execução do Termo de Compromisso; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o contratante alterar ou rescindir o Termo de Compromisso sem restar 
caracterizada culpa do contratado, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Termo de Compromisso ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente Termo de Compromisso ficará a cargo da Senhor(a) 
LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem eventualmente venha substitui-
la, nos termos do decreto nº 24.210, publicado na terça-feira, 07 de março de 2023 | 
Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, da Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo da fiscalização da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente Termo de Compromisso rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 007 de 
2023, pela Resolução CD/FNDE, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Termo de Compromisso poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste Termo de Compromisso deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro 
de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Termo de Compromisso, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente Termo de Compromisso vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste Termo de Compromisso. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Jequié/BA 19 de outubro de 2023 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AGRICULTORES DO POVOADO DE DEUS DARÁ 

CNPJ/MF sob o n.º 13.245.704/0001-76 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
 
 
OBS: VERSÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. A VIA DEVIDAMENTE ASSINADA ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO PROCESSO.  
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TERMO DE COMPROMISSO 
ATA DO SRP º 335/2023 

 
N.º DO PROCESSO: 260/2023. 
N.º DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023. 
 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 
PÚBLICA DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA 
AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 
CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, 
PARA O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato 
representado por seu prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 
917.331.035-20, e por outro lado ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E MORADORES 
DA LAGOA DANTAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 17.983.019/0001-06, situada no 
Fazenda Bela Vista, região Lagoa Dantas, S/N, CEP 45.200-970, neste ato representado 
pela Sra. Adelineuza Oliveira Santana, com CPF 393.773.935-15, vem pelo presente 
TERMO DE COMPROMISSO, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 
e, subsidiariamente, d da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 007/2023. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto deste TERMO DE COMPROMISSO é a aquisição de AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
QUILOMBOLAS, CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública n.º 007 de 2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Compromisso, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao contratante conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assim discriminado:  

 

ITEM DESCRIÇAO ITENS E VALORES 

27 

POLPA DE FRUTAS, CONGELADA, SEM 
AÇÚCAR, DIVERSOS SABORES, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTIVO 
TRANSPARENTE. REGISTRO NO MAPA. 
ENTREGA EM EMBALAGEM DE 1 KG. 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E 
MORADORES DA LOGA DANTAS QUE 
ENTREGARÁ A TOTALIDADE DOS 41800 
KG PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 17,96 
RESULTANDO O VALOR TOTAL DE R$ 
750.728,00. 

VALOR GLOBAL DO TERMO DE COMPROMISSO: R$ 750.728,00 
 

 
 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante este Termo de Compromisso. 
 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Compromisso correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários para pagamento do objeto contratado e ocorrerá no exercício 
de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes, da unidade gestora da despesa. 
 
2.1.1 A respectiva Dotação Orçamentária será discriminada na Nota de Empenho ou 
documento equivalente. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O contratante, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Valor Total do Termo de Compromisso: R$ 750.728,00. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O contratante se compromete em guardar pelo prazo estabelecido da Resolução 
CD/FNDE de regência as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do contratado o ressarcimento de danos causados ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 
Compromisso, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o Termo de Compromisso para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
 
b. rescindir unilateralmente o Termo de Compromisso, nos casos de infração ou 
inaptidão do contratado; 
 
c. fiscalizar a execução do Termo de Compromisso; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o contratante alterar ou rescindir o Termo de Compromisso sem restar 
caracterizada culpa do contratado, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Termo de Compromisso ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente Termo de Compromisso ficará a cargo da Senhor(a) 
LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem eventualmente venha substitui-
la, nos termos do decreto nº 24.210, publicado na terça-feira, 07 de março de 2023 | 
Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, da Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo da fiscalização da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente Termo de Compromisso rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 007 de 
2023, pela Resolução CD/FNDE, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Termo de Compromisso poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

As comunicações com origem neste Termo de Compromisso deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro 
de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Termo de Compromisso, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente Termo de Compromisso vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste Termo de Compromisso. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Jequié/BA 19 de outubro de 2023 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E MORADORES DA LAGOA DANTAS 

CNPJ/MF sob o n.º 17.983.019/0001-06 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
 
OBS: VERSÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. A VIA DEVIDAMENTE ASSINADA ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO PROCESSO.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO 
ATA DO SRP º 334/2023 

 
N.º DO PROCESSO: 260/2023. 
N.º DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023. 
 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 
PÚBLICA DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA 
AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 
TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 
CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, 
PARA O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com 
sede à Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato 
representado por seu prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 
917.331.035-20, e por outro lado ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO RIO DO ANTÔNIO, BARRA DO MUTUM E DEUS DARÁ, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 13245704/0001-76, situada no Povoado de Deus Dará, S/N, CEP 
45.200-970, neste ato representado pelo Sr. Claudeley Oliveira Correia, com CPF 
040.874.607-77, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e, subsidiariamente, d da Lei nº 8.666/93, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 007/2023. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto deste TERMO DE COMPROMISSO é a aquisição de AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 
ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 
QUILOMBOLAS, CONFORME ART. 14 DA LEI 11.947/2009, PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública n.º 007 de 2023, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente Termo de Compromisso, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O contratado se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao contratante conforme descrito na Cláusula Quarta deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios será de até R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assim discriminado:  

 

ITEM DESCRIÇAO ITENS E VALORES 

4 

AIPIM, FRUTO DE TAMANHO GRANDE 
LIMPO, DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA 
DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, 
APRESENTANDO-SE ÍNTEGRAS COM GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DO RIO DO 
ANTÔNIO, BARRA DO MUTUM E DEUS 
DARÁ - – ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3400 
KG. AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
3,86 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 13.124. 
 

20 

INHAME, BRANCO, DE PRIMEIRA, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO E, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
ANVISA/MS E DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. 

 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DO RIO DO 
ANTÔNIO, BARRA DO MUTUM E DEUS 
DARÁ – ASSUMIRÁ A ENTREGA DE 3040 
KG. AO PREÇO UNITÁRIO PELO KG DE R$ 
6,39 TOTALIZANDO O VALOR TOTAL PARA 
O ITEM DE R$ 19.425,60. 
 
 

VALOR GLOBAL DO TERMO DE COMPROMISSO:  R$ 32.549,60 
 

 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante este Termo de Compromisso. 
 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Compromisso correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários para pagamento do objeto contratado e ocorrerá no exercício 
de 2023 e correspondente nos exercícios subsequentes, da unidade gestora da despesa. 
 
2.1.1 A respectiva Dotação Orçamentária será discriminada na Nota de Empenho ou 
documento equivalente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O contratante, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Valor Total do Termo de Compromisso: R$ 32.549,60. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O contratante se compromete em guardar pelo prazo estabelecido da Resolução 
CD/FNDE de regência as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do contratado o ressarcimento de danos causados ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de 
Compromisso, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o Termo de Compromisso para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
 
b. rescindir unilateralmente o Termo de Compromisso, nos casos de infração ou 
inaptidão do contratado; 
 
c. fiscalizar a execução do Termo de Compromisso; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o contratante alterar ou rescindir o Termo de Compromisso sem restar 
caracterizada culpa do contratado, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Termo de Compromisso ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente Termo de Compromisso ficará a cargo da Senhor(a) 
LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, ou quem eventualmente venha substitui-
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

la, nos termos do decreto nº 24.210, publicado na terça-feira, 07 de março de 2023 | 
Ano IX - Edição nº 01705 | Caderno 1, da Secretaria Municipal de Educação, sem 
prejuízo da fiscalização da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente Termo de Compromisso rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 007 de 
2023, pela Resolução CD/FNDE, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Termo de Compromisso poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste Termo de Compromisso deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro 
de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Termo de Compromisso, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente Termo de Compromisso vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste Termo de Compromisso. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Jequié/BA 19 de outubro de 2023 
 

________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 

FAZENDA VELHA – AMOFAV 
CNPJ/MF sob o n.º 16.235.590/0001-71 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
 
OBS: VERSÃO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. A VIA DEVIDAMENTE ASSINADA ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO PROCESSO.  
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